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Junta Comercial do Paraná - Jucepar

Paranaprevidência

RESUMO DE ATO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
O Diretor Presidente e o Diretor de Previdência da 

PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei-PR nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, resolvem DETERMINAR A 
REVISÃO do benefício previdenciário, na forma abaixo especificada:

Pensão Por Morte Do Segurado Nº 94814/16 - Protocolo: 14.206.685-
8/14.837.901-7 Segurado: Antonio Carlos Ribas Muller Cargo: Oficial Maior 
Beneficiários: Marisa Pires Muller – Cônjuge – 50,00% Henrique Kowalski 
Muller – Filho Menor – 50,00% Valor Mensal do Benefício: R$ 7.737,30 (Sete 
Mil, Setecentos e Trinta e Sete Reais, e Trinta Centavos) – FF Motivo: Inclusão 
de Henrique Kowalski Muller na condição de filho menor. Embasamento Legal, 
Art. 42, II, a, 56, 60, § 6° da Lei/PR n°12.398/98 e Art. 1° da Lei/PR n° 13.443/02.
Curitiba, 6 de novembro de 2017.

105869/2017

 
 
 

PORTARIA JCP nº 117/2017 
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, 
artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96 e demais disposições regulamentares, 
resolve: 

DESTITUIR: 
Do exercício das funções de RELATORA da Agência Regional de 

Jacarezinho - Paraná, a Servidora ELIZIANE DIONÍSIO, nomeado através da 
Portaria 031/2013, publicada no Diário Oficial do Estado em 12/04/2013, 
ficando a mesma, a partir de 31/10/2017, IMPEDIDA de exercer as atividades 
que lhe foram atribuídas através do convênio firmado entre a JUCEPAR e a 
Associação Comercial e Empresarial de Jacarezinho. 

Publique-se.  
Curitiba – PR, em 31 de outubro de 2017. 
ARDISSON NAIM AKEL 
Presidente da JUCEPAR 

 
PORTARIA JCP nº 118/2017 
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 8.934/94, 
artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96 e demais disposições regulamentares, 
resolve: 

DESTITUIR: 
Do exercício das funções de RELATOR da Agência Regional de 

Pitanga - Paraná, o Servidor PLÍNIO AURÉLIO MENDES OLIVEIRA, 
nomeado através da Portaria 145/2016, publicada no Diário Oficial do Estado 
em 09/11/2016, ficando o mesmo, a partir de 31/10/2017, IMPEDIDO de 
exercer as atividades que lhe foram atribuídas através do convênio firmado entre 
a JUCEPAR e a Associação Comercial e Empresarial de Pitanga. 

Publique-se.  
Curitiba – PR, em 31 de outubro de 2017. 
ARDISSON NAIM AKEL 
Presidente da JUCEPAR 
 
PORTARIA JCP nº 119/2017 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 

atribuições conforme artigo 25, incisos XVI e XX, do Decreto n. 1800/96 e 
artigos 12 e 13 do Decreto Estadual n. 12033/2014, resolve: 

CONCEDER 
Ao Senhor Idervan Caetano, RG. 4.599.925-4, Coordenador de 

Administração e Finanças da Junta Comercial do Paraná, FÉRIAS, relativas ao 
exercício de 2016, entre os dias 06/11/2017 à 05/12/2017, convocando o Sr. 
Bruno Purckote Gonçalves, R.G. 8.719.632-1/PR para responder pela 
Coordenadoria de Administração e Finanças, durante o período de férias do 
Titular. 

Curitiba, 01 de novembro de 2017. 
ARDISSON NAIM AKEL 
Presidente da JUCEPAR 
 

106164/2017

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

RESOLUÇÃO Nº 144, de 1º de novembro de 2017.

Designa servidor para responder pela 
Chefia do Núcleo Regional de Pitanga. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso XIV, 
artigo 45 da Lei nº8.485, de 03 de junho de 1.987, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor EYDELMAN LUIZ PIRES, portador 

do RG nº 1.479.332-1 SSP/PR, para responder pela Chefia do Núcleo Regional de 
Pitanga, em substituição ao servidor JOÃO RICARDO PACHULSKI,  portador 
do RG nº 3.628.340-8 SSP/PR, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, por 
motivos de férias.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
106304/2017

RESOLUÇÃO Nº 145, de 1º de novembro de 2017.

Designa servidor para responder pela 
Chefia do Núcleo Regional de Cascavel. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso XIV, 
artigo 45 da Lei nº8.485, de 03 de junho de 1.987, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSELI BILHAR DE SOUZA, 

portadora do RG nº 3.360.783-0 SSP/PR, para responder pela Chefia do Núcleo 
Regional de Cascavel, em substituição ao servidor MANOEL MÁRCIO 
CHAVES,  portador do RG nº 905.398-0 SSP/PR, no período de 02/01/2018 a 
31/01/2018, por motivos de férias. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.
106306/2017

Instituto EMATER

106313/2017

 
INSTITUTO PARANAENSE DE                                                                                                                

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER 

RELAÇÃO DE PORTARIAS: 120/2017 
----------------------------------------------------------------------------------------- 
PORTARIA No 114/2017 de 24/10/2017 – Dispõe sobre normas e 
procedimentos para a realização de horas extras pelos servidores 
do quadro celetistas do Instituto EMATER. ESTABELECER normas 
e procedimentos para a realização de serviços extraordinários ou 
horas extraordinárias pelos servidores do quadro celetista do 
Instituto EMATER, conceituando horas extras, ou serviços 
extraordinários como atividade laboral que ultrapassa a jornada 
normal diária de trabalho e que ocorre eventualmente, assim como 
aquela que se estende além da jornada máxima semanal. DEFINIR 
que horas extras ou serviços extraordinários suplementam a 
jornada de trabalho quando esta não é suficiente para o 
atendimento das necessidades inadiáveis e/ou  imprescindíveis do 
serviço, em conformidade com o artigo 61 da CLT.  
----------------------------------------------------------------------------------------- 
 Íntegra das portarias relacionadas encontra-se disponibilizada no 
Portal: www.emater.pr.gov.br 

 

Agência de Defesa Agropecuária
do Paraná - ADAPAR

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
PORTARIA N. 279 DE 25/10/2017
ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA
RETIFICAR A PORTARIA N. 279 DE 23/10/2017 DE LICENÇA ESPECIAL DE 
MARCELO FRANCO AFONSO, R.G. 20887842, LF 1 PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES:
FRUIÇÃO                  PERIODO AQUISITIVO
1/12/2017 A 28/2/2018      6/4/2006 A 5/4/2011

102947/2017


